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COVID-19

MEDIDAS PARA PREVENÇÃO, CONTROLE E MITIGAÇÃO DOS RISCOS DE
TRANSMISSÃO DA COVID-19 EM AMBIENTES DE TRABALHO

A Portaria Conjunta nº 20, de 18/06/20, DOU de 19/06/20 (RT 049/2020), da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do
Ministério da Economia e o Ministério de Estado da Saúde, estabeleceu as medidas a serem observadas visando à prevenção,
controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho (orientações gerais).

A partir de 03/07/20, todas as empresas deverão observar as seguintes exigências enquanto perdurar a pandemia:

• fornecer máscaras cirúrgicas ou de tecido à todos os trabalhadores e seu uso exigido em ambientes compartilhados ou
naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou público;

• as máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada 3 horas de uso ou quando estiverem sujas
ou úmidas:

• as máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as recomendações do Ministério da
Saúde;

• as máscaras de tecido devem ser higienizadas pela empresa, após cada jornada de trabalho, ou pelo trabalhador sob
orientação da empresa.

De imediato, deverão observar as seguintes exigências enquanto perdurar a pandemia:

Medidas gerais

Realizar uma ampla divulgação junto aos seus trabalhadores (inclusive aos terceirizados), através de treinamentos ou por meio
de diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico (cartazes, normativos internos, entre outros), evitando o uso de
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panfletos, sobre orientações com a indicação das medidas necessárias para prevenção, controle e mitigação dos riscos de
transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho, que devem incluir:

• medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da empresa, a exemplo de refeitórios, banheiros,
vestiários, áreas de descanso, e no transporte de trabalhadores, quando fornecido pela empresa;

• ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas compatíveis com a COVID-19;
• procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à empresa, inclusive de forma remota, sinais ou sintomas

compatíveis com a COVID-19 ou contato com caso confirmado da COVID-19; e
• instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória.

Nas orientações podem incluir a promoção de vacinação, buscando evitar outras síndromes gripais que possam ser
confundidas com a COVID-19. E também, informar aos trabalhadores sobre a COVID-19, incluindo formas de contágio, sinais
e sintomas e cuidados necessários para redução da transmissão no ambiente de trabalho e na comunidade.

Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da COVID-19 e seus contatantes

Confirmado

Considera-se caso confirmado o trabalhador com:

• resultado de exame laboratorial, confirmando a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; ou
• síndrome gripal ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, para o qual não foi possível a investigação laboratorial

específica, e que tenha histórico de contato com caso confirmado laboratorialmente para a COVID-19 nos últimos 7 dias
antes do aparecimento dos sintomas no trabalhador.

Suspeito

Considera-se caso suspeito o trabalhador que apresente quadro respiratório agudo com um ou mais dos sinais ou sintomas:
febre, tosse, dor de garganta, coriza e falta de ar, sendo que outros sintomas também podem estar presentes, tais como dores
musculares, cansaço ou fadiga, congestão nasal, perda do olfato ou paladar e diarreia.

Contatante

Considera-se contatante de caso confirmado da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve contato com o caso
confirmado da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sinais ou sintomas ou da confirmação
laboratorial, em uma das situações abaixo:

• ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância;
• permanecer a menos de um metro de distância durante transporte;
• compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou
• ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou trabalhador de laboratório

que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção recomendada.

Considera-se contatante de caso suspeito da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve contato com caso suspeito da
COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sintomas do caso, em uma das situações abaixo:

• ter contato durante mais de 15 minutos a menos de um metro de distância;
• permanecer a menos de um metro de distância durante transporte;
• compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou
• ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou trabalhador de laboratório

que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção recomendada.

Afastamento

A empresa deve afastar imediatamente os trabalhadores das atividades laborais presenciais, permanecendo em sua
residência, por 14 dias, nas seguintes situações:

• casos confirmados da COVID-19;
• casos suspeitos da COVID-19; ou
• contatantes de casos confirmados da COVID-19.

A empresa deverá assegurar a manutenção da remuneração durante o afastamento.

O período de afastamento dos contatantes de caso confirmado da COVID-19 deve ser contado a partir do último dia de contato
entre os contatantes e o caso confirmado.
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Os trabalhadores afastados considerados casos suspeitos poderão retornar às suas atividades laborais presenciais antes do
período determinado de afastamento quando:

• exame laboratorial descartar a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; e
• estiverem assintomáticos por mais de 72 horas.

Os contatantes que residem com caso confirmado da COVID-19 devem ser afastados de suas atividades presenciais por 14
dias, devendo ser apresentado documento comprobatório.

Identificação de casos suspeitos

A empresa deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluindo:

• canais para comunicação com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas compatíveis com a
COVID-19, bem como sobre contato com caso confirmado ou suspeito da COVID-19, podendo ser realizadas enquetes, por
meio físico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de atendimento eletrônico; e

• triagem na entrada do estabelecimento em todos os turnos de trabalho, podendo utilizar medição de temperatura corporal
por infravermelho ou equivalente, antes que os trabalhadores iniciem suas atividades, inclusive terceirizados.

A empresa deve levantar informações sobre os contatantes, as atividades, o local de trabalho e as áreas comuns frequentadas
pelo trabalhador suspeito ou confirmado da COVID-19.

Os contatantes de caso suspeito da COVID-19 devem ser informados sobre o caso e orientados a relatar imediatamente à
empresa o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença (febre, tosse, dor de garganta, coriza e falta de ar,
sendo que outros sintomas também podem estar presentes, tais como dores musculares, cansaço ou fadiga, congestão nasal,
perda do olfato ou paladar e diarreia).

A empresa deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, reavaliar a implementação das medidas de
prevenção indicadas.

Registro atualizado

A empresa deve manter registro atualizado, à disposição dos órgãos de fiscalização, com informações sobre:

• trabalhadores por faixa etária;
• trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem estar relacionadas a

quadros mais graves da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, não devendo ser especificada a doença,
preservando-se o sigilo;

• casos suspeitos;
• casos confirmados;
• trabalhadores contatantes afastados; e
• medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da COVID-19.

São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-19: cardiopatias graves ou
descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica
descompensada); pneumopatias graves ou descompensadas (dependentes de oxigênio, portadores de asma moderada/grave,
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e
5); diabéticos, conforme juízo clínico, e gestantes de alto risco.

Ambulatório médico

A empresa deve encaminhar para o ambulatório médico da empresa, quando existente, os casos suspeitos para avaliação e
acompanhamento adequado.

O atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos demais trabalhadores, fornecendo-se máscara cirúrgica a
todos os trabalhadores a partir da chegada no ambulatório;

Os profissionais do serviço médico devem receber Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou outros equipamentos de
proteção de acordo com os riscos, em conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios da Economia e da
Saúde.

Higiene das mãos e etiqueta respiratória
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Todos trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos com utilização de água e
sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%.

Devem ser adotados procedimentos para que, na medida do possível, os trabalhadores evitem tocar superfícies com alta
frequência de contato, como botões de elevador, maçanetas, corrimãos etc.

Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, incluindo água, sabonete
líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande contato manual, ou sanitizante adequado para as
mãos, como álcool a 70%.

Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal.

Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e sobre praticar etiqueta
respiratória, incluindo utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e boca ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos
após espirrar ou tossir.

Deve ser dispensada a obrigatoriedade de assinatura individual dos trabalhadores em planilhas, formulários e controles, tais
como listas de presença em reunião e diálogos de segurança.

Distanciamento social

A empresa deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal entre trabalhadores e entre
esses e o público externo, orientando para que se evitem abraços, beijos, apertos de mão e conversações desnecessárias.

Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores e entre os trabalhadores e o público.

Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o risco de transmissão entre
trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais medidas previstas neste Anexo, deve-se:

• para as atividades desenvolvidas em postos fixos de trabalho, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o
item 7 e seus subitens deste Anexo, e adotar divisórias impermeáveis ou fornecer proteção facial do tipo viseira plástica
(face shield) ou fornecer óculos de proteção.

• para as demais atividades, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o item 7 e seus subitens deste
Anexo.

Medidas alternativas podem ser adotadas com base em análise de risco, realizada pela empresa.

Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes restritos, incluindo instalações
sanitárias e vestiários.

A empresa deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no mínimo, um metro de distância entre
as pessoas.

A empresa deve priorizar agendamentos de horários de atendimento para evitar aglomerações e para distribuir o fluxo de
pessoas.

A empresa deve priorizar medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do dia, evitando concentrações nos ambientes
de trabalho.

A empresa deve promover teletrabalho ou trabalho remoto, quando possível.

Devem ser evitadas reuniões presenciais e, quando indispensáveis, manter o distanciamento previsto neste Anexo.

Higiene, ventilação, limpeza e desinfecção dos ambientes

A empresa deve promover a limpeza e desinfecção dos locais de trabalho e áreas comuns no intervalo entre turnos ou sempre
que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de trabalho de outro.

Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e desinfecção de instalações sanitárias e vestiários, além de
pontos de grande contato como teclados, corrimãos, maçanetas, terminais de pagamento, botoeiras de elevadores, mesas,
cadeiras etc.

Deve-se privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho ou adotar medidas para aumentar ao máximo o número de
trocas de ar dos recintos, trazendo ar limpo do exterior.
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Quando em ambiente climatizado, a empresa deve evitar a recirculação de ar e verificar a adequação das manutenções
preventivas e corretivas.

Os bebedouros do tipo jato inclinado, quando existentes, devem ser adaptados de modo que somente seja possível o consumo
de água com o uso de copo descartável.

Trabalhadores do grupo de risco

Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações
da COVID-19, devem receber atenção especial, priorizando-se sua permanência na residência em teletrabalho ou trabalho
remoto ou, ainda, em atividade ou local que reduza o contato com outros trabalhadores e o público, quando possível.

Para os trabalhadores do grupo de risco, não sendo possível a permanência na residência ou trabalho remoto, deve ser
priorizado trabalho em local arejado e higienizado ao fim de cada turno de trabalho, observadas as demais medidas previstas
neste Anexo.

Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção

Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e descarte dos Equipamentos de
Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção utilizados na empresa tendo em vista os riscos gerados pela
COVID-19.

A empresa deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição das máscaras, higienização das
mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, limitações de sua proteção contra a COVID-19, seguindo as orientações do
fabricante, quando houver, e as recomendações pertinentes dos Ministérios da Economia e da Saúde.

As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma Regulamentadora nº 6 -
Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI para proteção respiratória, quando indicado seu uso.

Os EPI e outros equipamentos de proteção não podem ser compartilhados entre trabalhadores durante as atividades.

Os EPI e outros equipamentos de proteção que permitam higienização somente poderão ser reutilizados após a higienização.

Somente deve ser permitida a entrada de pessoas no estabelecimento com a utilização de máscara de proteção.

Os profissionais responsáveis pela triagem ou pré-triagem dos trabalhadores, os trabalhadores da lavanderia (área suja) e que
realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem receber EPI de acordo com os riscos a que estejam
expostos, em conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde.

Refeitórios

É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização.

Deve ser evitado o autosserviço ou, quando este não puder ser evitado, devem ser implementadas medidas de controle, tais
como:

• higienização das mãos antes e depois de se servir;
• higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, pegadores e colheres;
• instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço; e
• utilização de máscaras e orientações para evitar conversas durante o serviço.

A empresa deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas e cadeiras.

A empresa deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas na fila e nas mesas, orientando
para o cumprimento das recomendações de etiqueta respiratória e que sejam evitadas conversas.

Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado, deve ser utilizada barreira física sobre as mesas que
possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centrímetros em relação ao solo.

A empresa deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição.

Devem ser retirados os recipientes de temperos (azeite, vinagre, molhos), saleiros e farinheiras, bem como os porta-
guardanapos, de uso compartilhado, entre outros
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Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados (talheres e guardanapo de papel, embalados individualmente).

Vestiários

Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do vestiário.

A empresa deve adotar procedimento de monitoramento do fluxo de ingresso nos vestiários e orientar os trabalhadores para
manter a distância de um metro entre si durante a sua utilização.

A empresa deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e equipamentos, de modo que
o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara.

Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores de sanitizante adequado
para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários.

Transporte de trabalhadores fornecido pela empresa

Implantar procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de trabalhadores com sintomas da COVID-19 antes
do embarque no transporte para o trabalho, quando fornecido pelo empregador, de maneira a impedir o embarque de pessoas
sintomáticas, incluindo eventuais terceirizados da empresa de fretamento.

O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção.

Os trabalhadores devem ser orientados no sentido de evitar aglomeração no embarque e no desembarque do veículo de
transporte, devendo ser implantadas medidas que garantam distanciamento mínimo de um metro entre trabalhadores.

A empresa deve priorizar medidas para manter uma distância segura entre trabalhadores, realizando o espaçamento dos
trabalhadores dentro do veículo de transporte.

Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for necessária a utilização do sistema de
ar condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar.

Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores devem ser higienizados
regularmente.

Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabalho, inclusive o volante e superfícies mais
frequentemente tocadas.

A empresa deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por veículo e viagem.

Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT e Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes - CIPA

SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela empresa.

Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, devem receber Equipamentos
de Proteção Individual - EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as orientações e
regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde.

Medidas para retomada das atividades

Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, decorrente da COVID-19
devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das atividades:

• assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo;
• higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados;
• reforçar a comunicação aos trabalhadores; e
• implementar triagem dos trabalhadores, garantindo o afastamento dos casos confirmados, casos suspeitos e contatantes

de casos confirmados da COVID-19.

Testagem laboratorial
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Não deve ser exigida testagem laboratorial para a COVID-19 de todos os trabalhadores como condição para retomada das
atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento da edição deste Anexo, recomendação técnica para
esse procedimento.

Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as recomendações do Ministério da
Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos resultados.

Nota: As medidas aqui previstas não se aplicam nos serviços de saúde e nem nas atividades desenvolvidas na indústria de
abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano e laticínios, porque devem ser observadas as
orientações e regulamentações específicas (no segundo, consultar a Portaria Conjunta nº 19, de 18/06/20, DOU de 19/06/20 -
RT 049/2020).

INSS - ATENDIMENTO AOS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

A Portaria Conjunta nº 22, de 19/06/20, DOU de 22/06/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, da
Secretaria de Previdência, do Ministério da Economia, e da Presidencia do INSS, dispôs sobre o atendimento dos
segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social durante o período de enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19) e disciplina o
retorno gradual do atendimento presencial nas Agências da Previdência Social. Na íntegra:

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho, O Secretário de Previdência, do Ministério da Economia, e o Presidente Do
Instituto Nacional do Seguro Social, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, os arts. 180 e 181 do Anexo I
do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o art. 17 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, resolvem:

Art. 1º - Fica prorrogado até 10 de julho de 2020 o atendimento por meio dos canais de atendimento remoto, de que trata o art.
1º da Portaria Conjunta nº 8.024, de 19 de março de 2020, aos segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS).

Art. 2º - A partir do dia 13 de julho de 2020 ocorrerá o retorno gradual e seguro do atendimento presencial nas Agências da
Previdência Social, restrito exclusivamente:

I - aos segurados e beneficiários com prévio agendamento pelos canais remotos; e

II - a serviços que não possam ser realizados por meio dos canais de atendimento remotos, a exemplo da perícia médica,
avaliação social, reabilitação profissional, justificação administrativa e cumprimento de exigências.

Art. 3º - A retomada do atendimento presencial nas Agências da Previdência Social por meio do retorno gradual e seguro
deverá observar:

I - a implementação das medidas mínimas de segurança sanitária recomendadas pelo Ministério da Saúde;

II - as orientações estabelecidas pela Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, na condição
de órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal (SIPEC);

III - as regras de isolamento, quarentena e outras condições de funcionamento estabelecidas pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios; e

IV - as diretrizes estabelecidas no plano de ação elaborado pelo grupo de trabalho instituído pela Portaria Conjunta nº 13, de
29 de abril de 2020.
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§ 1º - Entende-se como retorno gradual e seguro do atendimento presencial aquele planejado e que considere as
especificidades de cada unidade, de forma a preservar a saúde e a vida das pessoas, garantindo a segurança sanitária dos
servidores, contratados e usuários dos serviços.

§ 2º - O INSS e a Subsecretaria da Perícia Médica Federal (SPMF) manterão a possibilidade de trabalho remoto para os
servidores e contratados enquadrados nas situações estabelecidas pelo órgão central do SIPEC, de que trata o inciso II do
caput, considerados os requisitos e exceções estabelecidos em ato normativo específico.

§ 3º - O INSS disponibilizará em sua página na internet:

I - o plano de ação de que trata o inciso IV do caput;

II - painel eletrônico contendo informações sobre o funcionamento das Agências da Previdência Social e os meios adequados
para acesso dos segurados aos benefícios por ele administrados; e

III - relatórios de acompanhamento dos resultados e da eficácia das medidas de retorno gradual e seguro do atendimento
presencial.

Art. 4º As Superintendências Regionais do INSS serão responsáveis pela organização e verificação das condições de
funcionamento em cada Agência da Previdência Social e deverão adotar, como condição para o retorno gradual e seguro do
atendimento presencial, as seguintes medidas:

I - fornecimento e instalação de equipamentos de proteção individual e coletiva contra a disseminação da Covid-19;

II - acesso controlado ao interior das Agências, que ficará restrito aos servidores e contratados, e aos usuários com prévio
agendamento para atendimento presencial;

III - adequação dos espaços, mobiliários e sinalização das Agências, de modo a permitir o adequado distanciamento social e
limite máximo de pessoas no mesmo ambiente, de acordo com suas dimensões; e

IV - limpeza e desinfecção, realizados periodicamente ao longo do expediente, em especial nos ambientes de uso comum e
nos consultórios destinados à avaliação médico-pericial.

§ 1º - Cada Agência da Previdência Social deverá adotar as providências a seu cargo para o retorno gradual e seguro do
atendimento presencial, avaliando o perfil do quadro de servidores e contratados, o adequado dimensionamento dos
atendimentos realizados, a organização dos espaços laborais e processos de trabalho, as medidas de limpeza e desinfecção
dos ambientes, as medidas protetivas individuais e coletivas e as estratégias de vigilância ativa de possíveis casos suspeitos e
confirmados.

§ 2º - Permanecerão em regime de plantão reduzido, destinado exclusivamente a prestar esclarecimento aos segurados e
beneficiários quanto à forma de acesso aos canais de atendimento remoto, as Agências da Previdência Social que não reúnam
as condições necessárias para o retorno gradual e seguro do atendimento presencial.

Art. 5º - O retorno gradual e seguro do atendimento presencial nas Agências da Previdência Social, nos termos desta Portaria
Conjunta, não afasta a aplicação dos procedimentos operacionais de simplificação e dispensa de exigências e de priorização
da oferta de serviços por meio dos canais de atendimento remoto.

Art. 6º - O INSS e a Secretaria de Previdência poderão editar atos complementares para cumprimento do disposto nesta
Portaria Conjunta.

Art. 7º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL / Secretário Especial de Previdência e Trabalho
NARLON GUTIERRE NOGUEIRA / Secretário de Previdência
LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES / Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social
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RECURSO DE EMBARGO E INTERDIÇÃO EM ATIVIDADES ESSENCIAIS
PROCEDIMENTOS - ORIENTAÇÕES

A Portaria nº 14.782, de 19/06/20, DOU de 22/06/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da
Economia, disciplinou procedimentos relativos ao recurso de embargo e interdição em atividades essenciais, assim
consideradas aquelas definidas no Decreto nº 10.282, de 20/03/20, durante o enfrentamento do estado de calamidade
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/20, e da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (covid-19) decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 03/02/20, nos
termos do disposto na Lei nº 13.979, de 06/02/20. Na íntegra:

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e no
inciso I e alínea "f" do inciso II do art. 71 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º - Esta Portaria disciplina os procedimentos relativos à interposição de recurso administrativo em face dos atos relativos
a embargo e interdição em atividades essenciais, assim consideradas aquelas definidas no Decreto nº 10.282, de 20 de março
de 2020, durante o enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março
de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) decretada pelo
Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Parágrafo único - As disposições contidas nesta Portaria prevalecem sobre aquelas previstas na Portaria da Secretaria
Especial de Previdência e Trabalho - SEPRT nº 1.069, de 23 de setembro de 2019, que disciplina os procedimentos relativos
aos embargos e interdições, enquanto perdurar a decretação do estado de calamidade pública supracitado.

Art. 2º - O prazo para prestar as informações complementares previsto no art. 21 da Portaria SEPRT nº 1.069, de 2019, será
de vinte e quatro horas.

Art. 3º - O prazo para o cumprimento dos trâmites previsto pelo art. 22 da Portaria SEPRT nº 1.069, de 2019, será de dois dias.

Art. 4º - O prazo para o cumprimento dos trâmites previstos no art. 23 da Portaria SEPRT nº 1.069, de 2019, é de quatro dias,
contados da data de encaminhamento do processo entre as Regionais, especificamente para as situações previstas nessa
Portaria.

Art. 5º - Nos processos de recurso de embargos ou interdições relacionados à COVID-19 em atividade essencial, é obrigatória
a constituição da comissão prevista no art. 26 da Portaria SEPRT nº 1.069, de 2019.

Art. 6º - O prazo para decisão do recurso previsto no art. 27 da Portaria SEPRT nº 1.069, de 2019, será de três dias.

§ 1º - Sendo constituída a comissão prevista no art. 26, da Portaria SEPRT nº 1.069, de 2019, o prazo previsto no caput será
acrescido de vinte e quatro horas.

§ 2º - Caso o processo não esteja devidamente instruído, a Coordenação-Geral de Recursos - CGR da Secretaria de Trabalho,
no prazo de quarenta e oito horas, decidirá sobre eventual pedido de efeito suspensivo e o devolverá à unidade que instruiu o
processo para regularização em até quarenta e oito horas, contados do seu recebimento.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

BRUNO BIANCO LEAL
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BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-DOENÇA E PRESTAÇÃO CONTINUADA
(BPC) - ORIENTAÇÕES SOBRE ANTECIPAÇÕES - COVID-19

A Portaria nº 480, de 22/06/20, DOU de 23/06/20, da Diretoria de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, disciplinou e orientou sobre pagamentos e demais ações decorrentes no âmbito das antecipações para os
requerentes do Benefício de Prestação Continuada - BPC e do benefício de Auxílio-doença, estabelecidas pela Lei Nº
13.982, de 02/04/20, excepcionalidades adotadas durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública
decorrente da Covid-19. Na integra:

O Diretor de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº
9.746, de 8 de abril de 2019, o Art. 137 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 e considerando o constante dos autos do
processo nº 35014.147144/2020-14, resolve:

Art. 1º - Disciplinar e orientar sobre pagamentos e demais ações decorrentes no âmbito das antecipações para os requerentes
do Benefício de Prestação Continuada - BPC e do benefício de Auxílio-doença, estabelecidas pela Lei Nº 13.982, de 02 de
abril de 2020, excepcionalidades adotadas durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da
Covid-19.

Art. 2º - Para a antecipação de BPC, a qual foi atribuída a espécie 16, deverão ser observados os critérios estabelecidos no
Art. 3º da Lei Nº 13.982 e Portaria Conjunta Nº 3, de 5 de maio de 2020.

§ 1º - O valor de R$ 600,00 será devido por até três meses e o total antecipado será deduzido caso haja a concessão do BPC
Deficiente - espécie 87 ou BPC Idoso - espécie 88 ou outra espécie de benefício definitivo.

§ 2º - Caso não haja prorrogação do período citado no §1º, os benefícios serão cessados automaticamente na data em que
atingirem o limite previsto na lei.

§ 3º -Será gerado crédito no valor integral para o período de um mês, dentro da competência do período do crédito.

§ 4º - É vedada a criação de requerimentos ou habilitação de benefício de antecipação de BPC para requerentes que não
possuam tarefa criada automaticamente no Gerenciador de Tarefas - GET.

§ 5º - Deverá ser cessado o benefício de antecipação, sempre que houver decisão do requerimento de BPC ou outra espécie
de benefício definitivo.

Art. 3º - Para a antecipação do auxílio-doença, cuja espécie continua 31, porém com tratamento 84, deverão ser observados
os critérios estabelecidos no Art. 4º da Lei Nº 13.982 e Portaria Conjunta Nº 9.381, de 6 de abril de 2020.

§ 1º - O valor de R$ 1.045,00 será devido por até três meses e o valor antecipado será deduzido caso haja a concessão do
auxílio-doença ou outra espécie de benefício definitivo.

§ 2º - Será gerado crédito no valor integral para o período de um mês, dentro da competência do início do período do crédito.

§ 3º - Os benefícios serão gerados sempre pelo período de 30 dias, sendo necessária solicitação do requerente para
prorrogação da Data de Cessação do Benefício - DCB.

§ 4º - O período para solicitação da prorrogação compreende desde os últimos 15 dias do benefício concedido até os 5 dias
posteriores a DCB.

§ 5º - Quando houver indicativo de exercício de atividade rural pelo requerente, deverá ser oportunizada a comprovação
documental.

Art. 4º - Deverão ser adotados os seguintes procedimentos e motivos para cessação das antecipações, quando necessário
executar manualmente:

I - Em caso de concessão (espécies 87, 88), o B16 deverá ser cessado pelo motivo 28: TRANSFORMAÇÃO PARA OUTRA
ESPÉCIE;
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II - Em caso de concessão (espécie 31), a antecipação do B31 (tratamento 84) deverá ser cessado pelo motivo 29:
CONCESSÃO DE OUTRO BENEFÍCIO;

III - Em caso de indeferimento (espécies 87, 88 ou 31), cessar o B16 ou antecipação do B31 (tratamento 84) com o motivo 103:
CESSAÇÃO ANTECIPAÇÃO LEI 13982/2020;

IV - Nas situações em que houver solicitação de retorno voluntário deverá ser cessada a antecipação na data solicitada pelo
requerente;

V - Nas situações em que houver concessão de novo benefício concomitante, deverá ser alterada a data de cessação da
antecipação, para o dia anterior a DIB do novo benefício; e

VI - Nas situações em que houver solicitação de desistência de benefício, deverá ser cessado na data solicitada e bloqueado
possíveis créditos gerados e ainda não recebidos, com posterior geração de pagamento para o período devido e ainda não
pago.

Art. 5º - As antecipações de que tratam os Arts. 3º e 4º da Lei 13.982/2020 não fazem jus ao abono anual.

§ 1º - O crédito gerado corresponde ao disposto nos Arts. 3º e 4º da Lei 13.982/2020, R$ 600,00 e um salário-mínimo,
respectivamente, portanto, não observará a proporcionalidade dias para o período registrado nos sistemas de benefícios.

§ 2º - Caso não seja reconhecido o direito ao benefício, ficará dispensada a devolução ao erário dos valores recebidos na
forma do caput, salvo comprovada fraude ou má-fé.

Art. 6º - Deverão ser aplicados os seguintes procedimentos para o acerto de contas:

I - Para as antecipações de benefício de prestação continuada, quando houver concessão de benefício definitivo, inclusive de
outra espécie, todo o valor pago a título de antecipação deverá ser descontado no novo benefício;

II - Nas antecipações de benefício de auxílio-doença, quando houver concessão de benefício definitivo, inclusive de outra
espécie, deverão ser descontadas apenas as diárias referentes ao período de recebimento concomitante; e

III - Quando as antecipações de auxílio-doença forem submetidas a revisão para conversão em benefício por incapacidade,
serão calculados automaticamente os créditos decorrentes das diferenças entre os valores pagos e os novos valores que
possam ser devidos a partir do cálculo do novo Período Básico de Calculo - PBC, se for o caso.

Art. 7º - O período de 3 meses de que trata o parágrafo único. dos arts. 2º e 3º poderá ser prorrogado por ato do Poder
Executivo durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional da Covid-19,
definida pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO


